
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SOF

PORTARIA TRT 18ª GP.DG.SOF Nº 1255.2021
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 1255/2021 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
R E S O L V E 
Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre de 2021, que compreende as despesas de pessoal realizadas
no período de setembro/2020 a agosto/2021, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1253/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 9761/2021, 
CONSIDERANDO que os serviços e produtos ofertados pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação tornaram-se vitais para o
funcionamento do Tribunal, acentuando-se, sobremaneira, com os efeitos advindos da pandemia da COVID-19 e a necessidade de praticamente
100% (cem por cento) de magistrados e servidores desempenharem suas atribuições de forma telepresencial; 
CONSIDERANDO que se torna cada vez mais essencial a intervenção do corpo técnico da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação para que as ferramentas necessárias ao trabalho telepresencial mantenham-se disponíveis ininterruptamente; 
CONSIDERANDO ainda o atual déficit de servidores na área de Tecnologia da Informação; 
RESOLVE, ad referendum do egrégio Tribunal Pleno: 
Art. 1º Transformar o cargo vago de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, anteriormente ocupado pelo servidor GILBERTO DOS SANTOS GARDIOLI, cuja vacância
ocorreu por motivo de aposentadoria, em cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
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TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

Ata de Correição - VT Uruaçu e PA Porangatu
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE URUAÇU E POSTO AVANÇADO DE PORANGATU PELA

MODALIDADE TELEPRESENCIAL 
ANO 2021

 
 

Ata de Correição - VT Goianésia
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL ANO 2021 

 
 

Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 44- 2021  VT DE QUIRINÓPOLIS 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 44/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que no dia 14 de outubro de 2021, em atenção ao disposto no artigo
682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho, será realizada correição ordinária na Vara do Trabalho de Quirinópolis, a qual poderá
ocorrer na modalidade SEMIPRESENCIAL, caso a Unidade correcionada ainda se encontre na etapa “AMARELA” (PORTARIA TRT 18ª SGP Nº
1221/2021), para retomada dos serviços presenciais, ou na modalidade TELEPRESENCIAL (videoconferência), se, na referida data, houver
retornado para a etapa “LARANJA”, tudo em conformidade com o Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, instituído pela PORTARIA TRT 18ª Região SGP n.º 1526/2020. Para tanto, fica cientificado o Excelentíssimo
Juiz, responsável pela Titularidade bem como os servidores da referida unidade judiciária.  
Desse modo, estará, nas referidas datas, no horário das 14 horas às 15 horas, caso persista a etapa Amarela, à disposição de interessados,
especialmente partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por
finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada nas sedes das Unidades
correcionadas. Na ocasião, em observância ao Protocolo acima referenciado, que autoriza, durante a vigência da etapa amarela, a “realização de
correições ordinárias presenciais, com o mínimo de pessoas necessárias à realização do ato”, a audiência ocorrerá apenas com a presença de um
interessado por vez, obedecida à ordem de chegada. Estando em vigor a etapa Laranja, o procedimento será realizado por meio de
videoconferência, com a utilização da ferramenta Google Meet, devendo ser encaminhado pedido de inscrição do interessado para o e-mail
corregedoria@trt18.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas antes da data e horário programado para a audiência pública, em conformidade
com a Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1256/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 9497/2021, 
RESOLVE: 
SUSPENDER, nos dias 20 e 21 de setembro de 2021, as férias deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 569/2021, à Excelentíssima Juíza
do Trabalho Substituta VIVIANE SILVA BORGES, Auxiliar Fixa da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, em virtude de sua participação no curso
promovido pela ENAMAT, em comemoração de seus 15 anos, com fruição dos dias residuais, para 03 e 04 de novembro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1257/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 9723/2021, 
CONSIDERANDO a solicitação de diárias feita pelo Diretor de Secretaria do Posto Avançado de Pires do Rio para o Excelentíssimo Juiz Cleidimar
Castro de Almeida, responsável pelo Posto;  
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 1196/2021, de 13 de setembro de 2021, assinada pelo presidente deste TRT-18,
autorizando a retomada dos serviços presenciais na segunda-feira, 13/09/21, declarando que o Posto Avançado de Pires do Rio encontra-se entre
as unidades da Etapa Amarela; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do novo Regimento Interno; e 
CONSIDERANDO ainda os termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 953/2019, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar o pagamento de 2,5 diárias de viagem, referente ao período de 20 a 22 de setembro de 2021 e 2,5 diárias de viagem, referente ao
período de 27 a 29 de setembro de 2021, ao deslocamento do Excelentíssimo Juiz CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, Titular da Vara do
Trabalho de Palmeiras de Goiás, no percurso Palmeiras de Goiás – Pires do Rio– Palmeiras de Goiás, bem como o e indenização de transportes. 
Motivo da viagem: realizar audiências presenciais no Posto Avançado de Pires do Rio, conforme PA Nº 9723/2021. 
Art. 2º - Revogar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1222/2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 103/2021 
Referenda a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 414/2021, que dispõe sobre o atendimento ao usuário por intermédio de plataforma de
videoconferências (Balcão Virtual) nas unidades  judiciárias deste Regional, bem como a Portaria  TRT 18ª SGP/SGJ Nº Nº 751/2021, que
promove alterações naquela, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 21 a 24
de setembro de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Eugênio José Cesário Rosa, Iara
Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta, em gozo de
férias, e Silene Aparecida Coelho, em virtude de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 12858/2020 -
MA-84/2020 (PJe - PA 0010596-85.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 414/2021, que
dispõe sobre o atendimento ao usuário por intermédio de plataforma de videoconferências (Balcão Virtual) nas unidades judiciárias deste Regional,
bem como a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 751/2021, a qual promoveu alterações nos artigos 1º, 2º e 3º da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº
414/2021, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
(assinado eletronicamente) 
Gustavo da Costa Seixas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
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[assinado eletronicamente] 
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 9888/2021 – SISDOC 
Interessado(a): LUCIANO CARDOSO DE LIMA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 9860/2021 -  SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: Gabriela Falchi – usuário interno 
Interessado: FÁBIO SANTOS GAMA 
Motivo:  pela competência, presteza, paciência, objetividade e excelência no serviço prestado.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 9906/2021 – SISDOC 
Interessado(a): YURI COELHO GUIMARÃES 
Assunto: Ausência para fins de doação de sangue  
Decisão: Deferimento 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1258/2021 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 9848/2021, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas; e 
Considerando o disposto no inciso I do art. 5º da Resolução 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o
teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências, alterada pelas Resoluções nº 298/2019, nº 371/2021 e nº 375/2021, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora LIGIA FERNANDA KESKE CASSEMIRO, código s162205, Analista Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência
de Afastamentos, Férias e Frequência, ocupada pela servidora JULIANA MENDES DE ARAÚJO MELO, código s202746, no dia 28 de setembro
de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1254/2021         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 9770/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelas servidoras no formulário de designação de titular
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
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  Aviso/Comunicado 5

    Aviso/Comun/SLC 5

Art. 1º Dispensar a servidora CHRISTIE SHELLEY ALTINO MEDRADO, código s203469, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 1º de outubro
de 2021. 
Art. 2º Dispensar a servidora LARISSA DA ROCHA BARROS LIMA, código s203170, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 1º de outubro
de 2021. 
Art. 3º Designar a servidora ROSELI YUKIKO NAKAZONE, código s162841, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, com lotação provisória nesta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 9ª Vara do Trabalho de
Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora CHRISTIE SHELLEY ALTINO MEDRADO, código s203469, a partir de 1º de outubro de 2021. 
Art. 4º Designar a servidora CRISTIANE PREVIATI, código s202395, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela
servidora LARISSA DA ROCHA BARROS LIMA, código s203170, a partir de 1º de outubro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 24 de setembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021 
Registro de preços para eventual aquisição de bens permanentes em geral, conforme especificações e condições contidas no Termo de
Referência  
Data da Sessão: 07/10/2021, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5657/5244 
Thaís Artiaga Esteves Nunes 
Pregoeira
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE URUAÇU E


POSTO AVANÇADO DE PORANGATU


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 21 de setembro de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria da Corregedoria Regional,  Marcelo Marques de Matos,  deram início à


correição  ordinária  na  Vara  do  Trabalho  de  Uruaçu  e  no  Posto  Avançado  de


Porangatu,  por  meio  de videoconferência,  na  forma regulamentada pela  Portaria


TRT 18ª/SCR/Nº 812/2020, ocasião em que foram atendidos  pelo Excelentíssimo


Juiz Titular,  Antônio Gonçalves Pereira Júnior, e pelos Diretores de Secretaria das


unidades.  Registra-se  a  presença  da Excelentíssima  Juíza  Auxiliar,  Carolline


Rebellato Sanches Piovesan que, mesmo estando em gozo de férias, compareceu a


esta correição. O exame dos processos e prazos da unidade pela Corregedoria


Regional teve início em 09 de agosto de 2021, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Esta  correição  ordinária  abrange  o  período


compreendido entre 1º.09.2020 e 31.08.2021. 


O  edital  nº 38/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3302/2021, em 08 de setembro de 2021, na página 2, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Uruaçu e o Posto


Avançado  de  Porangatu,  adotando-se  a  modalidade  telepresencial,  nos  moldes


disciplinados pela Portaria TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou


com  os  magistrados e  os  Diretores  de  Secretaria  das  unidades,  orientando-os


quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos


serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Uruaçu, Subseção de Porangatu,


o Ministério Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados


Trabalhistas  foram informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do


Trabalho, por meio dos Ofícios TRT/SCR Nº 146, 147, 150 e 151, expedidos em 10


de setembro de 2021. Embora regularmente divulgada, a Secretaria da Corregedoria


Regional  não  recebeu  pedidos  de  inscrições  para  a  audiência  pública  com  o


Desembargador-Corregedor, por meio de videoconferência, para apresentação de


sugestões  ou  críticas  aos  trabalhos  desempenhados  por  esta  Vara,  visando  ao


aprimoramento da prestação jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Antônio Gonçalves Pereira Júnior 21/01/2020 09/02/2020 Férias 1º período de 2020


Antônio Gonçalves Pereira Júnior 30/06/2020 30/06/2020 Férias 2º período de 2020


Antônio Gonçalves Pereira Júnior 02/07/2020 19/07/2020 Férias 2º período de 2020


Antônio Gonçalves Pereira Júnior 20/07/2020 20/07/2020 Férias 2º período de 2020


Antônio Gonçalves Pereira Júnior 24/07/2020 26/07/2020
Licença para
Tratamento
de Saúde


-


Antônio Gonçalves Pereira Júnior 21/01/2021 09/02/2021 Férias 1º período de 2021 


Antônio Gonçalves Pereira Júnior 21/06/2021 02/07/2021
Licença para
Tratamento
de Saúde 


-


Antônio Gonçalves Pereira Júnior 05/07/2021 24/07/2021 Férias 2º período de 2021 


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Carolline Rebellato Sanches Piovesan 08/09/2021 27/09/2021 Férias 1º período de 2021 


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2020 a 30.09.2021. 
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A  Vara do Trabalho de Uruaçu possui jurisdição sobre os municípios de Uruaçu


(sede  da  jurisdição),  Alto  Horizonte,  Amaralina,  Campinorte,  Campos  Verdes,


Colinas do Sul, Crixás, Guarinos, Hidrolina, Mara Rosa, Niquelândia, Nova Iguaçu de


Goiás, Pilar de Goiás, Santa Terezinha de Goiás, São Luiz do Norte e Uirapuru.


O  Posto Avançado de Porangatu,  que integra a Vara do Trabalho de Uruaçu,


possui jurisdição sobre os municípios de Porangatu, Bonópolis, Campinaçu, Estrela


do Norte, Formoso, Minaçu, Montividiu do Norte, Mundo Novo, Mutunópolis, Nova


Crixás, Novo Planalto, Santa Tereza de Goiás, São Miguel do Araguaia e Trombas.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Uruaçu, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de  11,43% (de 36.929 para 41.150 habitantes1 em 2021).  Em Uruaçu se


encontra um dos maiores lagos artificiais de usina hidrelétrica do mundo, o Lago de


Serra da Mesa, o que fez do município um importante polo turístico da região. A


principal atividade econômica do município está voltada para o setor de serviços,


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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notadamente  para  o  comércio,  seguido  da  pecuária  leiteira  e  de  corte  e  da


agricultura, com a produção de soja. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas,  referentes  ao exercício  de  2019,  o  município  possui  1.101 empresas


instaladas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem de 6.107 pessoas,


com salário médio mensal de 2,1 salários mínimos. Cerca de 91% da população vive


na  área  urbana  do  município.  Já  o município  de Porangatu,  possui  população


estimada em 2021 de 45.866 habitantes. É considerado o principal  município do


Norte de Goiás. Como em Uruaçu, a principal atividade econômica do município está


voltada para o setor de serviços, que responde por mais de 50% do PIB. O município


é  cortado  pela  Rodovia  Belém-Brasília  (BR-153),  um  dos  mais  importantes


corredores rodoviários do País, por onde escoa grande parte da produção agrícola e


industrial  brasileira.  Segundo as estatísticas do Cadastro Central  de Empresas –


2019, o município possui 1.031 empresas instaladas atuantes, com pessoal ocupado


assalariado da ordem de 6.296 pessoas, com salário médio mensal de 1,7 salários


mínimos. Cerca de 84% da população vive na área urbana do município.


Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


** Os dados incluem a movimentação processual do Posto Avançado de Porangatu (art. 4º da RA 64/2014) 
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
-434 105 -329


-43,6% 9,1% -15,3%


2020/2019
-176 -586 -762


-31,4% -46,6% -41,9%
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A unidade recebeu, no último exercício (2020), 1.056 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2019, uma queda na movimentação processual de 41,9% (-


762 processos). Considerado o último triênio (2018/2020), a unidade recebeu, em


média,  1.674 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até agosto,  a demanda processual  desta Vara do Trabalho deveria


ficar em torno de 1.167 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações


na  legislação  trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia


provocada pela COVID-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se


mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi
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desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de  1º.07.2020 a 30.06.2021, a Vara do Trabalho de Uruaçu,


analisada em nível nacional e regional, apresentou o seguinte desempenho:  188º


lugar,  entre  366 Varas  do  Trabalho  existentes  no  País  dentro  da  mesma


movimentação processual; e  24º lugar entre  26 Varas do Trabalho existentes


na Região dentro da mesma movimentação processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências


Inicial 569 47,42 2,37


Instrução 454 37,83 1,89


ATC - Conhecimento 95 7,92 0,40


ATC - Execução 94 7,83 0,39


Média 303 25 1


*Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 240 dias úteis no período correcionado.
** * As informações incluem as audiências realizadas no PA de Porangatu. 


Últimas Audiências Designadas - Vara do Trabalho de Uruaçu


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial novembro/2021 novembro/2021


Instrução dezembro/2021 fevereiro/2022


Últimas Audiências Designadas – Posto Avançado de Porangatu


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial outubro/2021 outubro/2021


Instrução abril/2022 abril/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 14.09.2021. 


Os  atos  presenciais,  incluídas  as  audiências,  foram  suspensos  neste  Egrégio


Regional em 18/03/2020, em razão do estado de calamidade pública decorrente da


pandemia provocada pela COVID-19 (PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 643/2020).


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos
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itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período  que


antecedeu ao mencionado estado de calamidade, os magistrados atuantes nessa


Vara do Trabalho compareciam habitualmente à unidade e realizavam audiências de


segunda a  quinta-feira,  assiduidade  considerada  condizente  com  a  demanda


processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 32, II, da CPCGJT. No Posto


Avançado  de  Porangatu,  os  juízes  compareciam uma  semana  por  mês,


alternadamente.


A partir  de 4/5/2020, foram retomadas as audiências pela via telepresencial,  nos


termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020. 


Segundo  informações  colhidas  perante  a  direção  da  unidade:  “Da  pauta  de


URUAÇU  anterior  à  Pandemia  do  COVID19:  Os  Juízes  Titular  e  Substituto


organizavam suas pautas de audiências de URUAÇU de segunda à quinta-feira,


realizando  audiências  fracionadas  no  rito  ordinário  e  audiências  unas  no  rito


sumaríssimo.  Os  Juízes  não  realizavam  rodízio  (com  exceção  da  pauta  de


Porangatu), sendo que eles atuavam simultaneamente, já que a Vara do Trabalho de


URUAÇU possui duas salas de audiências. Semanalmente, cada Juiz fazia no total,


18  audiências  iniciais  (rito  ordinário),  18  audiências  unas (rito  sumaríssimo)  e  6


instruções  (rito  ordinário).  Da pauta  de  PORANGATU anterior  à  Pandemia  do


COVID19: Uma semana por mês havia audiências em Porangatu, e os Juízes Titular


e Auxiliar  revezavam, de forma que um presidia as audiências em um mês,  e o


outro, no seguinte. Mensalmente, um Juiz (Titular ou Substituto) fazia no total, 18


audiências  iniciais  (rito  ordinário),  18  audiências  unas  (rito  sumaríssimo)  e  6


instruções  (rito  ordinário).  Da  pauta  de  URUAÇU  durante  a  Pandemia  do


COVID19:  Já no ano de 2020, foi instituído o Núcleo Permanente de Conciliação


NPC na Vara do Trabalho de Uruaçu e no Posto Avançado de Porangatu. Todas as


audiências  (independentemente  do  rito)  são  fracionadas.  As  audiências  iniciais


(tanto de Uruaçu quanto de Porangatu) são realizadas perante o NPC, com o auxílio


de um servidor Conciliador e supervisionadas pelo Magistrado. As audiências de


instrução  estão  sendo  realizadas  simultaneamente  com  as  INICIAIS,  e  sem


revezamento  entre  os  Juízes”. Analisado  o  relatório  correspondente  no  sistema


SAOPJE, verificou-se que a unidade realizou neste ano um total  de  410 (299 da


Vara do Trabalho e 111 do Posto Avançado)  audiências de instrução (dados até


14.09.2021).


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pela


COVID-19, os magistrados desta Vara do Trabalho vêm se esforçando para manter


a regularidade das audiências de instrução. 
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Nesse sentido, atendendo à recomendação anterior desta Corregedoria Regional,


aumentaram  a  periodicidade  com  que  eram  realizadas  as  audiências  no  Posto


Avançado de Porangatu.


Nada obstante, tendo em vista o inevitável represamento de processos ocorrido no


exercício anterior, culminando na elevação do estoque do 1º grau de jurisdição em


2020,  verificou-se  que  as  unidades  correcionadas,  analisadas  conjuntamente,


somam 435 processos em estoque, sendo 278 deles do ano em curso e 110 do ano


de 2020, com prazo médio de duração dos processos de 230 (duzentos e trinta


dias), ainda acima do desejável, como se verá adiante.


Bem por isso, recomenda-se aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho


que  incrementem  as  respectivas  pautas  de  instrução,  numericamente,  ou


aumentando os dias da semana em que são realizadas, utilizando-se as segundas e


sextas-feiras, bem como o turno vespertino, pouco utilizado pelos magistrados titular


e  auxiliar,  dando maior  vazão aos processos represados,  além de minimizar  os


impactos no prazo médio da prestação jurisdicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


** Os prazos médios compreendem os dados relativos ao Posto Avançado de Porangatu (Provimento CGJT nº 2/2015)
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


** Os prazos médios compreendem os dados relativos ao Posto Avançado de Porangatu (Provimento CGJT nº 2/2015)


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados incluem a movimentação/produtividade do Posto Avançado de Porangatu (art. 4º da RA 64/2014). 


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados incluem a movimentação/produtividade do Posto Avançado de Porangatu (art. 4º da RA 64/2014)


11


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
3/


09
/2


02
1 


14
:0


0:
23


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


89
71


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
50


43
08


07
Anexo 3 - Ata de Correição - VT Uruaçu e PA Porangatu Ata de Correição - VT Uruaçu e PA Porangatu
3316/2021 - Sexta-feira, 24 de Setembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 11







* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Taxa de congestionamento = Pendentes / (Baixados + Pendentes).


* Taxa de congestionamento líquida = (Pendentes – Suspensos) / (Baixados + Pendentes – Suspensos).


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados incluem a movimentação/produtividade do Posto Avançado de Porangatu (art. 4º da RA 64/2014). 


Processos Sem Julgamento - Vara do Trabalho de Uruaçu


Ano de Distribuição
Número de Processos Distribuídos Pendentes de


Julgamento


2017 6


2018 5


2019 21


2020 62


2021 195


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


289


TEMPO MÉDIO 249 dias
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Processos Sem Julgamento - Posto Avançado de Porangatu


Ano de Distribuição
Número de Processos Distribuídos Pendentes de


Julgamento


2019 15


2020 48


2021 83


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


146


TEMPO MÉDIO 297


As informações trazidas pelos gráficos acima revelam um crescimento contínuo do


prazo  médio  de  duração  dos  processos  submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  já


ultrapassando, a partir de 2019, a meta estabelecida pela Corregedoria Regional,


que é de 90 dias. Quanto aos processos que tramitam no rito ordinário, percebe-se


uma redução do prazo médio no último triênio, mas com forte elastecimento neste


exercício,  estando bem acima da  meta regional  de 180 dias.  Segundo os dados


estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que


era de 114 dias em 2019, sofreu acréscimo, em 2020, chegando a 121 dias, tendo


sido alterado neste exercício (até o mês de agosto) para 157 dias; no rito ordinário,


a média desceu, de 282 dias em 2019, para 200 dias em 2020, e, em 2021 (até o


mês de agosto), passou para 303 dias. O Desembargador-Corregedor recomendou


aos magistrados  atuantes  nesta  unidade  que  mantenham  os  prazos  médios  da


entrega da prestação jurisdicional em patamares inferiores à meta estabelecida pela


Corregedoria  Regional.  A  análise  do  estoque  da  unidade  (Processos  sem


julgamento) demonstra que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos


processos  ajuizados.  Quanto  ao  estoque  de  processos,  o  Desembargador-


Corregedor  determinou  a  identificação  dos  processos  ainda  pendentes  de


solução em relação aos anos de 2017 e 2018, especificando as razões de ainda


não  haverem  sido  solucionados,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.  Por  fim,


reconhecendo que o incremento dos prazos médios sofreu influência do inevitável


represamento de processos, decorrente da pandemia provocada pela COVID-19, o


Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  juízes  atuantes  na  unidade


correcionada  que  envidem  esforços  na  solução  dos  processos  na  fase  de


conhecimento,  em  prol  da  almejada  celeridade  na  prestação  jurisdicional,


atentando-se ainda para o que foi recomendado no item 5.2 desta ata.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados incluem a movimentação/produtividade do Posto Avançado de Porangatu (art. 4º da RA 64/2014). 


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Taxa de congestionamento = Pendentes / (Baixados + Pendentes).


* Taxa de congestionamento líquida = (Pendentes – Suspensos) / (Baixados + Pendentes – Suspensos). 


No exercício de 2020, a Vara do Trabalho de Uruaçu iniciou 661 execuções e baixou


988, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 40%, abaixo da


média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-Corregedor,  visando  à


continuidade do bom desempenho da unidade, alertou os Excelentíssimos Juízes


que aqui atuam, bem como ao corpo de servidores da Secretaria, que continuem


observando as orientações contidas na  Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020,


14


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
3/


09
/2


02
1 


14
:0


0:
23


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


89
71


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
50


43
08


07
Anexo 3 - Ata de Correição - VT Uruaçu e PA Porangatu Ata de Correição - VT Uruaçu e PA Porangatu
3316/2021 - Sexta-feira, 24 de Setembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 14







sugerindo  uma  maior  inclusão  em  pauta  de  processos  da  fase  executória  para


tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo informações prestadas pela  direção da unidade,  o  Posto  Avançado de


Porangatu  utiliza  os  seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,


CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB e CONVÊNIO DE ACESSO


AOS  SALDOS  E  EXTRATOS  DE CONTAS  JUDICIAIS  NA CEF  (item  6.2.1  do


Relatório  de  Correição).  Na  Vara  do  Trabalho  de  Uruaçu,  a


direção informou que vem utilizando todas as ferramentas tecnológicas colocadas à


disposição do juízo na fase de execução (item 6.1.1 do Relatório de Correição). O


Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade na fase executória,  recomendou que a unidade continue observando as


orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, fazendo uso de


todos os convênios, independentemente de solicitação da parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


75 8


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 13.09.2021.


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  75  processos (57  da  Vara  do


Trabalho e 18 do Posto Avançado) com dados cadastrais das partes desprovidos de


CNPJ  ou  CPF,  ou  com  informações  incompletas  ou  erradas  nos  sistemas


informatizados de 1º Grau. Neste exercício, o Sistema de Apoio Operacional do PJE


-  SAOPJE  informa  que  a  unidade  possui,  se  excluídos  todos  os  processos


arquivados  definitivamente,  8 registros (7  da  Vara  do  Trabalho  e  1  do  Posto


Avançado) nessa condição. 


Já o painel de Saneamento DATAJUD, por sua vez, informa que foram localizados


578 processos com partes sem identificação válida (356 da Vara do Trabalho e 222


do  Posto  Avançado).  O  Desembargador-Corregedor  concedeu  à  Secretaria  da


Vara o prazo de 15 dias para que verifique a necessidade de regularização


dessa informação no sistema DataJud. 
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6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


7.1.1 A continuidade das providências adotadas pelo juízo, visando à redução


dos  prazos  médios  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  que


tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, apurados em 114 e 282 dias ao final do


exercício de 2019, conforme anotado no item 5.3 desta ata, buscando adequá-los à


meta regional de 90 e 180 dias, respectivamente;


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.1.2 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao
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processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 (item 7.3.1 – 4 do Relatório


de Correição). Nada obstante, apesar do procedimento equivocado, está vedado,


desde 15/02/2019, a movimentação de valores existentes em contas judiciais ativas


de processos que já se encontrem no arquivo definitivo até aquela data, atribuição


essa que é de responsabilidade exclusiva desta Corregedoria Regional, conforme


dispõe o já citado Ato Conjunto, e orientado às VTs da 18ª Região, por meio do


Ofício  Circular  nº  010/2019/TRT18-SCR.  Ademais,  deverá  a  unidade  observar


também o disposto no artigo 2º do Ato Conjunto, uma vez que, conforme consta do


item  7.3.1  –  3  do  Relatório  de  Correição,  houve  a  disponibilização  de  saldo


existente em conta judicial ao executado/devedor, sem proceder à ampla pesquisa


nos sistemas de gestão de processos de âmbito deste Eg. Regional e no sistema do


BNDT, a fim de identificar processos que tramitem em face do mesmo devedor na


mesma unidade judiciária e em outras unidades da Região.


Essa  recomendação  foi  parcialmente  atendida,  razão  por  que  será


reiterada no item 8.1.2.


7.1.3 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema PJe, do valor das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos,


nos termos do artigo 163 do PGC (item 7.3.1 – 24 do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.2 POSTO AVANÇADO DE PORANGATU


7.2.1 A designação de pautas de audiências no Posto Avançado de Porangatu


com  maior  periodicidade,  visando  à  redução  do  tempo  médio  de  duração  dos


processos neste juízo, conforme anotado no item 5.3 desta ata.


Essa  recomendação  foi  atendida,  malgrado  o  prazo  médio  de


duração dos processos ainda esteja acima do desejável,  como anotado no


item 5.2 desta ata.


7.2.2 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em
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depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 (item 7.3.2 – 3 do Relatório


de Correição). Ressaltou, ainda, o Desembargador-Corregedor que os processos


arquivados definitivamente até a data de 15/02/2019, com valores existentes em


contas judiciais ativas, não podem mais ser movimentados pelas Varas do Trabalho,


atribuição essa que é de responsabilidade exclusiva desta Corregedoria Regional,


conforme dispõe o já citado Ato Conjunto, e orientação encaminhada às VTs da 18ª


Região, por meio do Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR.


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de Secretaria da Corregedoria Regional transmitiu, verbalmente, aos Diretores da


Vara do Trabalho e do Posto Avançado, orientações gerais visando à manutenção


da boa ordem processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 RECOMENDAÇÕES  REITERADAS  DA  VARA  DO  TRABALHO  DE


URUAÇU


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A continuidade das providências adotadas pelo juízo, visando à redução


dos  prazos  médios  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  que


tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, apurados em 157 e 303 dias até agosto


deste ano, conforme anotado no item 5.3 desta ata, buscando adequá-los à meta


regional de 90 e 180 dias, respectivamente;


8.1.2 Que a Secretaria, antes de disponibilizar saldo existente em conta judicial


ao  executado/devedor,  proceda  à  ampla  pesquisa  nos  sistemas  de  gestão  de


processos de âmbito deste Eg. Regional e no sistema do BNDT, a fim de identificar


processos que tramitem em face do mesmo devedor, conforme dispõe o artigo 2º do


Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e orientado às VTs da 18ª Região por


meio do Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR (item 7.3.1 – 3 do Relatório de


Correição); e 
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8.1.3 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema PJe, dos pagamentos e levantamentos de créditos trabalhistas, bem como


os recolhimentos fiscais, previdenciários e de custas, inclusive as recursais, tanto na


fase de conhecimento como na de execução, nos termos do  artigo 163 do PGC


(item 7.3.1 – 2, 9, 18 e 27 do Relatório de Correição).


8.2 RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORRECIONAL


NA VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria adote, em todos os processos, digitais ou  físicos, as


determinações  constantes  da Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda dos autos, se intermediária ou permanente, indicando os respectivos prazos


de guarda, conforme a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010 e nos termos do artigo 336


do PGC (item 7.3.1 – 1  do Relatório de Correição);


8.2.2 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.3.1 – 6 do


Relatório de Correição); e


8.2.3 Que a Secretaria da Vara, uma vez apto para julgamento o processo,


providencie,  no prazo legal  de 1 (um) dia,  segundo o  artigo 228 do CPC/15,  a


conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos


conclusos ao Juiz para julgamento após o decurso do prazo concedido às partes


para manifestação (item 7.3.1 – 34 do Relatório de Correição).
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8.3 RECOMENDAÇÃO DECORRENTE DESTA VISITA CORRECIONAL NO


POSTO AVANÇADO DE PORANGATU


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.3.1 Que a Secretaria adote, em todos os processos, digitais ou  físicos, as


determinações  constantes  da Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda dos autos, se intermediária ou permanente, indicando os respectivos prazos


de guarda, conforme a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010 e nos termos do artigo 336


do PGC (item 7.3.2 – 1 do Relatório de Correição);


8.3.2 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema PJe, dos pagamentos e levantamentos de créditos trabalhistas, bem como


os recolhimentos fiscais, previdenciários e de custas, inclusive as recursais, tanto na


fase de conhecimento como na de execução, nos termos do  artigo 163 do PGC


(item 7.3.2 – 2 do Relatório de Correição); e


8.3.3 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.3.2 – 5 do


Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Uruaçu conta com um quadro de 18 servidores efetivos,


assim  distribuídos:  13  servidores  atuando  na  Vara  do  Trabalho  e  5  no  Posto


Avançado, incluindo o Diretor de Secretaria e o Diretor do Posto, não possuindo


claro de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2018/2020,  a  Vara  do  Trabalho  de  Uruaçu recebeu  1.674 processos/ano.  O


ANEXO  III  da  Resolução  63/2010  do  CSJT prevê,  para  as  unidades  com


movimentação entre  1.501 e 2.000 processos, um quadro de 11 a 12 servidores
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(descontados os 2 calculistas). O artigo 7º do mesmo diploma legal prevê ainda:


“Além do quantitativo de servidores previsto no Anexo III, as Varas do Trabalho que


não disponham de Central de Mandados e recebam até 1.000 (mil) processos por


ano  poderão  contar  com  até  dois  servidores  ocupantes  do  cargo  de  Analista


Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, e as


que recebam acima de 1.000 (mil) processos poderão contar com até três...”. Diante


disso, o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade possui um quadro de


lotação superior ao aludido diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional. 


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida)


Meta 1 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da
Meta


Grau de
Cumprimento


1.053 1.488 46 28 138,9% 416 138,8%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No  exercício  de  2020,  a  Vara  do  Trabalho  de  Uruaçu  atingiu  o  percentual  de


138,8%,  no  cumprimento  dessa  meta  (1.053  processos  recebidos  e  1.488


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2019  (93,6%). O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


atingimento da meta.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018).  (cumprida)


Meta 2 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
2019


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


1.098 34 10 64 1.031 97,6% 60 106,1%


IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  1.098 processos  distribuídos  até  31/12/2018, pendentes  de
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solução, dos quais 1.031 foram solucionados até o final de 2019. Registrou-se ainda


que 34 processos entraram na meta no ano de 2020 e outros 10 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  1.095  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 106,1%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018.  (cumprida)


Meta 3 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Conc.
2017


Sol.
2017


Conc.
2018


Sol.
2018


Biênio
2017-2018


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


635 2.109 691 1.936 32,78% 511 1.456 35,1% 33 107,1%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2017/2018, foi de 32,78%.


Em 2020, o índice de conciliação foi  de  35,1%,  atingindo, para fins da meta em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  107,1%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou os magistrados e servidores pelo atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente).  (cumprida)


Meta 5 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de
Cumprimento


661 1019 664 325 101,9% 18 101,8%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de  2020,  foram  iniciadas  661  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nessa contagem mais 664 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se ainda que


325 processos saíram da meta e outros 1.019 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  101,8%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado alcançado.


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)
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Meta 6 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Pendentes
Entraram
na Meta


Saíram da
Meta


Julgados
Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


11 0 0 0 11 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A Vara do Trabalho de Uruaçu julgou, até o final de 2019, todas as ações coletivas


distribuídas  até  31/12/2017,  pendentes  de  solução,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).  (cumprida)


Meta 7 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de


Cumprimento


666 191 22 15 734 502,1% 522 502,1%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A unidade possuía 666 ações de maiores  litigantes,  distribuídas até 31/12/2019,


pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2020,  a  unidade  recebeu  mais  191


processos e julgou 734, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual de 502,1%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo excelente desempenho. 


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2020 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%.  (cumprida)


Meta Específica - 2020 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de


Cumprimento


1.521 279.040 216 184 27 112,8%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de  2018, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na Vara


do Trabalho de Uruaçu, o prazo médio em 2018 foi 216 dias. Conforme anotado no


item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2020, foi 184 dias.
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11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021 


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos  os  suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente).  (cumprida  no


período)


Meta 1 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


769 885 33 7 111,3% 89 111,2%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a agosto, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  111,2% no  cumprimento  da  meta  em questão,


considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado


parcial alcançado. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


1.048 13 3 100 908 95,3% 23 102,4%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  1.048 processos  distribuídos  até  31/12/2019, pendentes  de


solução,  dos  quais  908 foram  solucionados  até  o  final  de  2020.  No  presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  agosto,  a  unidade


solucionou mais 100 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  102,4%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados  e  servidores  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos. 


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida no período)


Meta 3 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019
Conciliados Solucionados


Biênio
2018/2019


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento
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691 1.936 517 1.778 376 773 32,53% 48,6% 144 162,1%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 32,53%.


Até o mês de agosto deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade


foi de  48,6%, atingindo, para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de


162,1%. O Desembargador-Corregedor encareceu aos magistrados a continuidade


dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos submetidos à apreciação


do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). 


Meta 5 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2021


 TCLNFISC
2019


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


1.697 2.236 894 44,2% 29,2% 41,0% 40,0% 48,1% 65,0% 78,9%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;
TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;
TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a agosto, a
unidade atingiu o percentual  de  78,9% no cumprimento da meta em questão.  O
Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da
unidade,  na  fase  de  conhecimento,  encontra-se  um  pouco  acima  do  limite
estabelecido como cláusula de barreira, que é de 40%.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do  Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os  Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar,  por  meio  de  videoconferência,


expondo-lhes os dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado


titular agradeceu a oportunidade e manifestou o seu contentamento em saber que a


unidade cumpriu todas as metas nacionais fixadas pelo CNJ em 2020. Disse que


dará especial  atenção às recomendações da Corregedoria Regional, promovendo


reuniões com a juíza auxiliar e Diretores das unidades correcionadas para sanar as


inconsistências apontadas. Em relação aos prazos médios da unidade, noticiou as
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dificuldades enfrentadas com as audiências telepresenciais, em face da resistência


manifestada pelas partes com esse formato, bem como em razão da demora na


realização  das  audiências,  devido  a  problemas  de  conexão.  Disse  também que


incrementará as pautas de audiências de instrução,  visando a redução do prazo


médio de duração dos processos na unidade. Por fim, registrou em ata seus elogios


em relação à atuação do Excelentíssimo Juiz Carlos Gratão, ex-auxiliar deste juízo,


pelos resultados positivos aferidos nesta visita correcional, especialmente quanto ao


cumprimento  das  metas  nacionais  fixadas  pelo  CNJ.  A  magistrada  auxiliar


manifestou a sua satisfação em estar  atuando na Vara do Trabalho de Uruaçu,


destacando o acolhimento que recebeu por parte do magistrado titular e servidores


da Secretaria e o excelente ambiente de trabalho. Disse que se empenhará com o


juiz titular para incrementar as pautas de audiências visando a redução dos prazos


médios da unidade.  Em seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os seguintes


registros: 


12.1 A Vara do Trabalho de Uruaçu registrou baixa em sua demanda processual


no exercício de 2020, havendo a sua movimentação sofrido uma significativa queda


de  41,9% (-762 processos).  Considerado o último triênio  (2018/2020),  a  unidade


recebeu, em média, 1.674 processos/ano. Neste exercício, considerando o número


de ações protocoladas até agosto, a demanda processual desta Vara do Trabalho


deveria ficar em torno de 1.167 processos. Nada obstante, em face das alterações


na  legislação  trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia


provocada pela Covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se


mostra incerto para estimar a demanda processual desta unidade, neste exercício. A


ordem cronológica  no julgamento  dos processos é  observada pelos  magistrados


titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata. O índice de produtividade da


unidade foi superior a 100% no último triênio. Contudo, considerando que o prazo


médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final do exercício de 2020 e em 2021


(até o mês de agosto), ficou acima do limite fixado pela Corregedoria Regional, que


é de 90 e 180 dias,  respectivamente, o  Desembargador-Corregedor  recomendou


aos  magistrados  que  continuem  envidando  os  esforços  necessários  visando  à


redução desse prazo para patamares inferiores à meta regional; 


12.2    Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.
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Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A correição realizada na Vara do Trabalho de Uruaçu e no Posto Avançado


de  Porangatu  revelou  que  a  Secretaria  do  juízo  possui  quadro  adequado  de


servidores para suportar a atual demanda processual. Os processos estão sendo


regularmente  impulsionados,  com  observância  dos  prazos  legais  e  das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de


Secretaria,  Danilo Cunha Diniz, bem como o Diretor do Posto, Leandro Vinícius de


Magalhães Rodrigues, mostraram-se diligentes e atentos às orientações emanadas


da Corregedoria Regional, o que certamente contribuiu para os resultados positivos


aferidos nesta visita correcional;


12.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores


lotados na Vara do Trabalho de Uruaçu e no Posto Avançado de Porangatu pela


diligente atuação no Projeto Garimpo, registrando que a Unidade analisou todos os


processos indicados pela ferramenta SIVI, estando pendentes apenas 20 (vinte) que


estão aguardando procedimentos e/ou atos das partes e da instituição financeira (PA


n.º 12554/2020);


12.5 A  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  de  Uruaçu  e  o  Posto  Avançado  de


Porangatu atendem de forma diligente às orientações emanadas da Corregedoria


Regional,  por  meio  dos  processos  de  Auditoria  Permanente,  o  que  contribui,


sobremaneira, para a regularidade dos trabalhos neste juízo;


12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos  Juízes  Antônio  Gonçalves  Pereira  Júnior,  Titular,  e  Carolline


Rebellato Sanches Piovesan, Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria,


pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal, em relação às metas


nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2020, para a


Justiça  do  Trabalho.  A  Vara  do  Trabalho  de  Uruaçu cumpriu  todas  as  metas


nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata. O Desembargador-Corregedor


considerou  excelente  o  desempenho  da  unidade,  parabenizando  os  magistrados


titular e auxiliar, bem como os servidores da Secretaria, pela rigorosa observância


das orientações repassadas pela  Administração do Tribunal  e  pela  Corregedoria


Regional, voltadas para o atingimento das metas nacionais e específicas da Justiça


do Trabalho. Para este exercício, diante dos percalços ainda enfrentados com as


medidas  emergenciais  de  combate  e  prevenção  à  Covid-19,  o  Desembargador-


Corregedor,  reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelos magistrados e


servidores desta Vara do Trabalho, acredita que será alcançado o melhor resultado


possível, para se manter em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados
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pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16h 30 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 23 de setembro de 2021.


[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
3/


09
/2


02
1 


14
:0


0:
23


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


89
71


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
50


43
08


07
Anexo 3 - Ata de Correição - VT Uruaçu e PA Porangatu Ata de Correição - VT Uruaçu e PA Porangatu
3316/2021 - Sexta-feira, 24 de Setembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 28








                             


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 23 de setembro de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria da Corregedoria Regional,  Marcelo Marques de Matos,  deram início à


correição  ordinária  na  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia,  por  meio  de


videoconferência, na forma regulamentada pela Portaria TRT 18ª/SCR/Nº 812/2020,


ocasião em que foram atendidos  pelo Excelentíssimo Juiz Titular,  Quéssio César


Rabelo,  e pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho.  Ausente, por motivo de


férias,  a  Excelentíssima  Juíza  Auxiliar,  Laiz  Alcântara  Pereira. O  exame  dos


processos e prazos da unidade pela Corregedoria Regional teve início em 12 de


agosto de 2021, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho. Esta correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.09.2020


e 31.08.2021. 


O  edital  nº 39/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3302/2021,  em  08  de  setembro de  2021,  nas  páginas  2/3,  tornou  pública  a


correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia,


adotando-se a  modalidade  telepresencial,  nos  moldes disciplinados pela  Portaria


TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou com o magistrado titular e o


Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Goianésia, o Ministério Público do


Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram


informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio


dos Ofícios TRT/SCR Nº  148, 150 e 151, expedidos em 10 de setembro de  2021.


Embora regularmente divulgada, a Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu


pedidos de inscrições para a audiência pública com o Desembargador-Corregedor,


por  meio  de  videoconferência,  para  apresentação  de  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos desempenhados por esta Vara, visando ao aprimoramento da prestação


jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Quéssio César Rabelo 10-09-2020 29-09-2020 Férias 2º período de 2017


Quéssio César Rabelo 27-11-2020 16-12-2020 Férias 1º período de 2018 


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Laiz Alcântara Pereira 16-12-2019 12-06-2020
Licença Gestante -


Magistrado
-


Laiz Alcântara Pereira 15-06-2020 14-07-2020 Férias 1º período de 2019


Laiz Alcântara Pereira 05-11-2020 24-11-2020 Férias 2º período de 2019


Laiz Alcântara Pereira 18-09-2021 07-10-2021 Férias 1º período de 2020


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2020 a 30.09.2021. 
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Goianésia possui jurisdição sobre os seguintes municípios:


Goianésia (sede da jurisdição), Barro Alto, Jaraguá, Mimoso de Goiás, Padre


Bernado, Santa Rita do Novo Destino e Vila Propício.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goianésia, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da  ordem de  21%  (de  59.549  para  72.045  habitantes1 em 2021).  A  cidade  de


Goianésia se destaca como importante polo de produção sucroalcooleira, além de


notável  força  no  campo industrial,  com grande  diversificação  da  economia,  com


destaque  para  o  comércio.  A  principal  atividade  econômica  do  município  está


voltada para o setor de serviços, seguido da pecuária leiteira e de corte e agricultura


com a produção de soja. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas,


referentes  ao  exercício  de  2019,  o  município  possui  2.231  empresas  instaladas


atuantes,  com pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem de  14.095  pessoas,  com


salário médio mensal de 2,1 salários mínimos. Cerca de 93% da população vive na


área urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
-540 -93 -633


-45,7% -21,2% -39,1%


2020/2019
-308 -55 -363


-48,0% -15,9% -36,8%
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A unidade recebeu, no último exercício (2020), 624 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2019, uma queda na movimentação processual de 36,8% (-


363 processos). Considerado o último triênio (2018/2020), a unidade recebeu, em


média,  1.077 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas  até agosto,  a  demanda processual  desta Vara do Trabalho deveria


ficar em torno de 1.045 processos, sinalizando novo crescimento. Nada obstante,


em face das recentes alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os


impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações de trabalho, tem-se


que o atual cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa


unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as
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soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na melhoria  da  efetividade  da prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 1º.07.2020 a 30.06.2021, a Vara do Trabalho de Goianésia,


analisada em nível nacional e regional, apresentou o seguinte desempenho:  119º


lugar,  entre  707 Varas  do  Trabalho  existentes  no  País  dentro  da  mesma


movimentação processual; e 7º lugar entre 16 Varas do Trabalho existentes na


Região dentro da mesma movimentação processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências


Inicial 1 0,08 0,00


Instrução 233 19,42 0,97


ATC - Conhecimento 479 39,92 2,00


ATC - Execução 48 4,00 0,20


Média 190 16 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 240 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial/Conciliação outubro/2021 outubro/2021


Instrução novembro/2021 novembro/2021


* Dados extraídos do sistema PJe em 16.09.2021.


Os  atos  presenciais,  incluídas  as  audiências,  foram  suspensos  neste  Egrégio


Regional em 18/03/2020, em razão do estado de calamidade pública decorrente da


pandemia provocada pela COVID-19 (PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 643/2020).


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período  que


antecedeu ao mencionado estado de calamidade, os magistrados atuantes nessa


Vara do Trabalho compareciam habitualmente à unidade e realizavam audiências


em  semanas  alternadas,  de  segunda  a  quinta-feira,  assiduidade  considerada


condizente com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art.


32, II, da CPCGJT.


A partir  de 4/5/2020, foram retomadas as audiências pela via telepresencial,  nos


termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020. 


Segundo informações colhidas perante a direção da unidade: “Antes da pandemia, a


pauta era montada com audiências iniciais e de instrução, entre 08 e 12 audiências


por  dia,  de  3  e  4  dias  por  semana  entre  segunda  e  quinta-feira,  conforme  a


necessidade (volume de distribuição de processos).  Atuação dos Juízes Titular e


Auxiliar  em  semanas  alternadas.  Durante  a  pandemia,  a  região  de  Goianésia


permaneceu quase todo o período na ETAPA VERMELHA, com exceção de poucas


semanas  nas  ETAPAS  LARANJA/AMARELA.  Foram  dispensadas  as  audiências
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iniciais e expedidas notificações para apresentação de defesa no prazo de 15 dias


(adoção do procedimento autorizado pelo art. 6º do Ato nº 11/2020 da GCGJT e no


art.  8º, §2º, da Portaria nº 797/2020-GP/SCR do TRT da 18ª Região). Com isso,


houve substancial redução do volume das audiências iniciais, com adoção de pautas


flexíveis para as audiências de conciliação e de instrução, conforme a necessidade


(distribuição  e,  principalmente,  disponibilidade  dos  processos  para  audiências


telepresenciais de instrução ou, em caso de eventual recusa das partes, designação


de audiências telepresenciais de conciliação. Passaram a ser realizadas entre 05 e


10 audiências de conciliação e/ou de instrução por dia, cerca de 03 ou 04 dias por


semana entre segunda e quinta-feira, a depender da necessidade (disponibilidade


de processos). Nada obstante, em alguns dias ou semanas, pode haver variações


significativas,  como  verificado,  a  título  de  ilustração,  nos  dias  14.06.2021  (29


audiências de conciliação) e 15.06.2021 (32 audiências de conciliação), envolvendo


reclamações  semelhantes  em face  do  IBGH e  ESTADO DE GOIÁS.  Os  Juízes


Titular  e Auxiliar  passaram a presidir  as audiências em todas as semanas,  com


divisão  da  pauta  em  horários  matutino  e  vespertino”.  Analisado  o  relatório


correspondente no sistema SAOPJE, verificou-se que a unidade realizou neste ano


um total de 212 audiências de instrução (dados até 16.09.2021). 


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pela


COVID-19, os magistrados desta Vara do Trabalho vêm se esforçando para manter


a regularidade das audiências de instrução. E, nesse sentido, merece registro o fato


de  que  a  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia,  malgrado  o  cenário  de  pandemia,


conseguiu reduzir o seu estoque de processos, de 276, ao final de 2020, para 234


até 08/09/2021, logrando êxito também no cumprimento parcial da Meta 1 do CNJ


neste exercício, como se verá adiante.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2018 7


2019 28


2020 39


2021 152


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


226


TEMPO MÉDIO 315 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um efetivo controle do


prazo  médio  de  duração  dos  processos  submetidos  aos  ritos  sumaríssimo  e


ordinário,  sempre  em  patamares  inferiores  a  90  e  180  dias,  respectivamente,


conforme recomendado pela Corregedoria Regional. Segundo os dados estatísticos


extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional


(do ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que era de 42 dias


em 2019, sofreu acréscimo, em 2020, chegando a 79 dias, tendo sido alterado neste


exercício (até o mês de agosto) para 77 dias; no rito ordinário, a média desceu, de


89 dias em 2019, para 85 dias em 2020 e, em 2021 (até o mês de agosto), passou


para  127 dias.  O  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  magistrados


atuantes nesta unidade que mantenham os prazos médios da entrega da prestação


jurisdicional  em  patamares  inferiores  à  meta  estabelecida  pela  Corregedoria


Regional. A análise do estoque da unidade (Processos sem julgamento) demonstra


que  o  juízo  correcionado  observa  fielmente  a  ordem cronológica  dos  processos


ajuizados.  Quanto  ao  estoque  de  processos,  o  Desembargador-Corregedor
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determinou  a  identificação  dos  processos  ainda  pendentes  de  solução  em


relação ao ano de 2018, especificando as razões de ainda não haverem sido


solucionados,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.  Por  fim,  reconhecendo  que  o


incremento  dos  prazos  médios  sofreu  influência  do  inevitável  represamento  de


processos, decorrente da pandemia provocada pela COVID-19, o Desembargador-


Corregedor enalteceu o trabalho dos magistrados titular e auxiliar que, mesmo


diante de um cenário de pandemia, obteve êxito na redução do estoque de


processos na unidade, de 276, ao final de 2020, para 234 até 08/09/2021. Dessa


forma,  malgrado  o  tempo  de  duração  dos  processos  haja  aumentado  em


relação  ao  exercício  anterior,  permanece  em  um  patamar  que  pode  ser


considerado célere (103 dias).


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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No exercício de 2020, a Vara do Trabalho de Goianésia iniciou 250 execuções e


baixou 318, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 52%,


acima da média do Regional no mesmo ano. O Desembargador-Corregedor, visando


à continuidade do bom desempenho da unidade, alertou os Excelentíssimos Juízes


que aqui atuam, bem como ao corpo de servidores da Secretaria, que continuem


observando as orientações contidas na  Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020,


sugerindo  uma  maior  inclusão  em pauta  de  processos  da  fase  executória  para


tentativa de conciliação. 


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF e CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item


6.1  do  Relatório  de  Correição).  O  Desembargador-Corregedor,  visando  à


continuidade do bom desempenho da unidade na fase executória, recomendou que


a unidade continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª


SCR  Nº  1/2020,  fazendo  uso  de  todos  os  convênios,  independentemente  de


solicitação da parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


42 10


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 16.09.2021.


Na última visita correcional, a unidade possuía 42 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 10 registros nessa condição. 


Já o painel de Saneamento DATAJUD, por sua vez, informa que foram localizados


124 processos com partes sem identificação válida. 
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O Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o prazo de 15 dias


para  que  verifique  a  necessidade  de  regularização  dessa  informação  no


sistema DataJud. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


Na última  visita  correcional,  o  Desembargador-Corregedor  não  fez  nenhuma


recomendação  para  esta  Vara  do  Trabalho,  diante  da  total  regularidade  dos


trabalhos.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de
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Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando  dar  maior  agilidade  à  fase  de  execução  (item  7  –  6  do


Relatório de Correição).


 


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Goianésia conta com um quadro de 12 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2018/2020,  a  Vara  do Trabalho de Goianésia recebeu  1.077 processos/ano.  O


ANEXO  III  da  Resolução  63/2010  do  CSJT  prevê,  para  as  unidades  com


movimentação  entre  1.001  e  1.500  processos  ao  ano,  um  quadro  de  9  a  10


servidores (descontados os 2 calculistas). O artigo 7º do mesmo diploma legal prevê


ainda:  “Além  do  quantitativo  de  servidores  previsto  no  Anexo  III,  as  Varas  do


Trabalho que não disponham de Central de Mandados e recebam até 1.000 (mil)


processos por ano poderão contar com até dois servidores ocupantes do cargo de


Analista  Judiciário,  Área  Judiciária,  Especialidade  Oficial  de  Justiça  Avaliador


Federal, e as que recebam acima de 1.000 (mil) processos poderão contar com até


três...”. Diante disso, o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade possui


um quadro de lotação adequado ao aludido diploma normativo.


No  que  respeita  às  servidoras  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por elas desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.
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10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente).


Meta 1 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da


Meta


Grau de


Cumprimento


621 474 4 8 76,8% -144 76,7%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2020, a Vara do Trabalho de Goianésia atingiu o percentual  de


76,7%, no cumprimento dessa meta (621 processos recebidos e 474 solucionados),


índice inferior àquele registrado em 2019 (120,9%). O cenário vivenciado em 2020


não permitiu uma avaliação mais acurada da produtividade da Vara do Trabalho,


especialmente pelas dificuldades relacionadas com as audiências telepresenciais. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)


Meta 2 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anterior
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


294 0 0 0 294 100,0% 23 108,7%


IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  294 processos  distribuídos  até  31/12/2018, pendentes  de


solução, os quais foram solucionados até o final de 2019. No exercício de 2020, não


foi registrada a entrada de processos na meta, atingindo a unidade o percentual de


108,7%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados e  servidores


pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida)


Meta 3 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Conc.


2017


Sol.


2017


Conc.


2018


Sol.


2018


Biênio


2017-2018
Conciliados Solucionados IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


924 1.811 560 1.226 48,86% 245 432 56,7% 50 126,0%


*IConc = Índice de Conciliações
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O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2017/2018, foi de 48,86%.


Em 2020, o índice de conciliação foi  de  56,7%,  atingindo, para fins da meta em


exame, o grau de cumprimento de 126%. O Desembargador-Corregedor reconheceu


o excelente índice e parabenizou os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


Meta 5 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de


Cumprimento


250 318 406 254 79,1% -85 78,9%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de  2020,  foram  iniciadas  250  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nessa contagem mais 406 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício.  Registrou-se ainda que


254 processos saíram da meta e outros 318 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de 78,9%. 


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Pendentes
Entraram


na Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


2 0 0 0 2 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia  julgou,  até  o  final  de  2019,  todas  as  ações


coletivas distribuídas até 31/12/2017, pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)
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Meta 7 - 2020 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


4 8 2 0 11 130,7% 0 130,7%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possuía  4  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes de solução. No exercício de 2020, a unidade recebeu mais 8 processos e


julgou 11, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de


130,7%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados e  servidores


pelo excelente desempenho. 


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2020 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2020 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


474 38.282 57 81 59 142,1%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de  2018, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na Vara


do Trabalho de Goianésia, o prazo médio em 2018 foi 57 dias. Conforme anotado no


item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2020, foi 81 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos  os  suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente).  (cumprida  no


período)


Meta 1 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


696 728 21 32 106,3% 42 106,1%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a agosto, a
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unidade  atingiu  o  percentual  de  106,1% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado


parcial alcançado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


98 19 19 9 84 94,9% 1 102,0%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía 98 processos distribuídos até 31/12/2019, pendentes de solução,


dos  quais  84 foram  solucionados  até  o  final  de  2020. No  presente  exercício,


considerados os dados estatísticos até o mês de agosto, a unidade solucionou mais


9 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual


de  102%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores


pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a  continuidade  na  solução


preferencial dos processos mais antigos. 


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida no período)


Meta 3 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019
Conciliados Solucionados


Biênio
2018/2019


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


560 1.226 505 1.015 302 648 47,52% 46,6% 0 100,0%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 47,52%.


Até o mês de agosto deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade


foi de  46,6%, atingindo, para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de


100%.  O  Desembargador-Corregedor  encareceu aos  magistrados a  continuidade


dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos submetidos à apreciação


do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a
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2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2021


TCLNFISC
2019


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


1.264 1.267 706 30,7% 29,2% 23,8% 40,0% 42,0% 65,0% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;
TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;
TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a agosto, a


unidade atingiu  o  percentual  de  100% no  cumprimento  da meta  em questão.  O


Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da


unidade, nas fases de conhecimento e de execução, encontra-se abaixo dos limites


estabelecidos  como  cláusula  de  barreira,  de  40%  e  65%,  respectivamente,


parabenizando  os  magistrados  e  servidores  pelo  excelente  resultado  parcial


alcançado.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com o Excelentíssimo Juiz Titular, por meio de videoconferência,  expondo-lhe os


dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de


registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a


oportunidade e elogiou o trabalho da Corregedoria, que tem atuado em parceria com


as Varas do Trabalho na busca do aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Disse


que se empenhará para dar cumprimento às recomendações feitas nesta ata, com o


apoio do Diretor de Secretaria. Elogiou o trabalho do Senhor Diretor de Secretaria,


bem como dos demais servidores da unidade, que não têm medido esforços para


manter a regularidade dos trabalhos neste juízo. Informou também que os processos


de 2018 ainda pendentes de solução, assim permanecem por circunstâncias alheias


à vontade dos magistrados, mas que ficará atento quanto à retomada da marcha


processual, assim que possível. Por fim, disse que avaliará novamente a sugestão


de se proferir sentenças líquidas. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os


seguintes registros: 


12.1 A  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia registrou  baixa  em  sua  demanda
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processual  no  exercício  de  2020,  havendo  a  sua  movimentação  sofrido  uma


considerável  queda  de  36,8%  (-363  processos).  Considerado  o  último  triênio


(2018/2020), a unidade recebeu, em média, 1.077 processos/ano. Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até agosto, a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.045 processos. Nada obstante,


em face das alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos


da pandemia provocada pela Covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual


cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual desta unidade, neste


exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é  rigorosamente


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, nos processos submetidos aos


ritos sumaríssimo e ordinário, ao final do exercício de 2020 e em 2021 (até o mês de


agosto), ficou abaixo do limite fixado pela Corregedoria Regional, que é de 90 e 180


dias,  respectivamente.  O  Desembargador-Corregedor  enalteceu  o  trabalho  dos


magistrados  titular  e  auxiliar  que,  mesmo  diante  de  um  cenário  de  pandemia,


lograram êxito na redução do estoque de processos na unidade, reduzindo-o de 276


processos, ao final de 2020, para 234 até 08/09/2021. Dessa forma, malgrado o


tempo de duração dos processos haja aumentado em relação ao exercício anterior,


permanece em um patamar que pode ser considerado célere (103 dias); 


12.2    Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A  correição  realizada  na  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das  determinações emanadas pelos magistrados


titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de  Secretaria,  Edmilson  Callos  Galdino,  mostrou-se


diligente  e  atento  às  orientações  emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional. A


propósito  disso,  mereceu  especial  registro  a  diligente  atuação  da  Secretaria  na


condução dos processos e a organização e zelo na execução de seus misteres;
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12.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores


lotados  na  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia  pela  diligente  atuação  no  Projeto


Garimpo, registrando que a Unidade finalizou as liberações de todos os processos


indicados no Ofício Circular n.º 23/2019 (PA n.º 1873/2021);


12.3 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos  Juízes  Quéssio  César  Rabelo,  Titular,  e  Laiz  Alcântara  Pereira,


Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada


no desempenho do Tribunal, em relação às metas nacionais e específicas fixadas


pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2020, para a Justiça do Trabalho. A Vara do


Trabalho de Goianésia cumpriu 5 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item


10 desta ata, deixando de cumprir as metas  1 e  5, certamente por circunstâncias


relacionadas às diversas medidas preventivas adotadas em razão da pandemia. O


Desembargador-Corregedor  considerou  bom  o  desempenho  da  unidade,


parabenizando  os  magistrados  titular  e  auxiliar,  bem  como  os  servidores  da


Secretaria,  pela  rigorosa  observância  das  orientações  repassadas  pela


Administração  do  Tribunal  e  pela  Corregedoria  Regional,  voltadas  para  o


atingimento  das  metas  nacionais  e  específicas  da  Justiça  do  Trabalho.  Já  em


relação a este exercício, a unidade, até o mês de agosto, vem cumprindo todas as 4


metas  nacionais,  inclusive  a  Meta  1,  demonstrando  redução  no  estoque  de


processos  da  Vara  do  Trabalho,  fruto  do  comprometimento  e  operosidade  dos


magistrados  que  aqui  atuam.  Para  este  exercício,  diante  dos  percalços  ainda


enfrentados com as medidas emergenciais de combate e prevenção à Covid-19, o


Desembargador-Corregedor, reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelos


magistrados e servidores desta Vara do Trabalho, acredita que será alcançado o


melhor  resultado possível,  para se manter  em patamar elevado a qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 24 de setembro de 2021.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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R$ 1,00


DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)


DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)


DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)


RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)


% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (V) = (III / IV)*100


% DA RCL VALOR


LRF, art. 20, incisos I, II e III 0,056455% 529.960.582,68                     


Resol CNJ 5/2005 Ato decorrente \2: ATO.SEOF.GDGCA.GP Nº 239/2005 0,056439% 529.810.385,72                     


Resol CNJ 26/2006 Ato decorrente \2: ATO CONJUNTO TST/CSJT Nº 1/2007 0,049680% 466.361.557,84                     


Resol CNJ 177/2013 Ato decorrente \2: ATO CONJUNTO TST/CSJT Nº 30/2013 0,049588% 465.497.925,32                     


Justiça do Trabalho / Ato Conjunto TST.CSJT/2015 \3 0,077174% 724.456.257,34                     


\3 Campo a ser preenchido pelos Órgãos da Justiça do Trabalho


SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021


UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL


DEMONSTRATIVO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO 553/2017-TCU-PLENÁRIO. ITEM 9.4


ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL


Desembargador-Presidente do Tribunal


TRT 18ª Região


DESPESAS EXECUTADAS


502.364.901,97


72.411.468,45


429.953.433,52


APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL


938.730.994.036,87


\1 Limite máximo da despesa com pessoal do Órgão fixado segundo o critério da LRF (art. 20, § 1º), pelo respectivo Ato do Conselho Nacional de Justiça ou 
por Ato próprio do Órgão, se for o caso


\2 Ato (portaria, resolução, deliberação etc.) que alterou os limites máximos individuais da despesa com pessoal do Órgão em decorrência da respectiva 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça


0,045802%
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DANIEL VIANA JÚNIOR


MARCOS BALDUINO DE OLIVEIRA


Diretor da Secretaria de Auditoria Interna


FLÁVIA FERREIRA SOUZA


Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças
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A S S I N A T U R A S     


		


[Documento assinado eletronicamente por] 


	 


	   


	      


FLÁVIA FERREIRA SOUZA 


DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 


	      


MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 


DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 


	      


DANIEL VIANA JÚNIOR 


DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 


 


 


Goiânia, 24 de setembro de 2021.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 


DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL


ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL


SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021


RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00


SET/2020 OUT/2020 NOV/2020 DEZ/2020 JAN/2021 FEV/2021 MAR/2021 ABR/2021 MAI/2021 JUN/2021 JUL/2021 AGO/2021
TOTAL 


ÚLTIMOS 12 
MESES (A)


DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 38.990.914,99 37.922.477,28 58.889.497,95 42.656.121,31 51.904.294,02 37.924.298,41 37.828.917,18 38.179.865,02 38.316.387,52 39.460.839,33 38.054.124,64 38.469.642,20 498.597.379,85 3.767.522,12 502.364.901,97


Pessoal Ativo 33.447.679,66 32.364.960,68 50.600.075,36 37.059.351,44 43.547.400,31 32.278.595,67 32.190.075,29 32.359.411,53 32.668.847,06 33.847.602,65 32.461.856,97 32.905.448,40 425.731.305,02 1.473.064,99 427.204.370,01


Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 27.281.413,05 26.980.405,29 39.834.265,52 31.616.097,20 38.160.558,64 26.889.593,88 26.785.044,01 26.936.032,76 27.228.751,87 28.393.479,71 27.003.794,80 27.452.387,06 354.561.823,79 1.470.326,41 356.032.150,20


Obrigações Patronais 6.166.266,61 5.384.555,39 10.765.809,84 5.443.254,24 5.386.841,67 5.389.001,79 5.405.031,28 5.423.378,77 5.440.095,19 5.454.122,94 5.458.062,17 5.453.061,34 71.169.481,23 2.738,58 71.172.219,81


Pessoal Inativo e Pensionistas 5.543.235,33 5.557.516,60 8.289.422,59 5.596.769,87 8.356.893,71 5.645.702,74 5.638.841,89 5.820.453,49 5.647.540,46 5.613.236,68 5.592.267,67 5.564.193,80 72.866.074,83 2.294.457,13 75.160.531,96


Aposentadorias, Reserva e Reformas 5.112.653,72 5.123.627,52 7.600.906,85 5.100.456,79 7.620.112,20 5.166.260,07 5.159.399,22 5.341.010,82 5.156.368,09 5.126.899,25 5.083.073,81 5.016.154,16 66.606.922,50 2.181.339,68 68.788.262,18


Pensões 430.581,61 433.889,08 688.515,74 496.313,08 736.781,51 479.442,67 479.442,67 479.442,67 491.172,37 486.337,43 509.193,86 548.039,64 6.259.152,33 113.117,45 6.372.269,78


Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)


0,00 0,00


Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00


DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 5.547.379,95 5.627.355,30 8.292.316,99 1.686.918,62 8.356.893,71 5.645.702,74 5.638.841,89 5.820.453,49 5.647.540,46 5.613.236,68 5.593.764,97 5.564.193,80 69.034.598,60 3.376.869,85 72.411.468,45


Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00


Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 8.516,47 8.516,47 8.516,47


Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 4.144,62 69.838,70 2.894,40 177.499,79 1.497,30 255.874,81 3.376.869,85 3.632.744,66


Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5.543.235,33 5.557.516,60 8.289.422,59 1.500.902,36 8.356.893,71 5.645.702,74 5.638.841,89 5.820.453,49 5.647.540,46 5.613.236,68 5.592.267,67 5.564.193,80 68.770.207,32 68.770.207,32


DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 33.443.535,04 32.295.121,98 50.597.180,96 40.969.202,69 43.547.400,31 32.278.595,67 32.190.075,29 32.359.411,53 32.668.847,06 33.847.602,65 32.460.359,67 32.905.448,40 429.562.781,25 390.652,27 429.953.433,52


FONTE: TESOURO GERENCIAL - SOF/GERÊNCIA DE CONTABILIDADE - 22/setembro/2021 - 14h e 05m.


Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças


MARCOS BALDUINO DE OLIVEIRA


FLÁVIA FERREIRA SOUZA


4) As Despesas com Precatórios executadas por meio de descentralização externa de crédito no período em epígrafe somaram a quantia de R$ 553.319,00;


5) No mês de outubro/2020 foi gasto R$ 960,38 referente a natureza de despesa 31909294, na ação de inativo. Tal valor, por estar incluído no total de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, foi desconsiderado do campo de Despesas de Exercícios Anteriores, a fim de evitar seu cômputo em duplicidade.


DANIEL VIANA JÚNIOR


Desembargador-Presidente do Tribunal


6) No mês de agosto/2021 foram cancelados restos a pagar não processados nos montantes de R$ 135.989,100 (vencimentos, vantagens e outras despesas variáveis), R$ 11.341,21 (obrigações patronais) e R$ 1.237,61 (aposentadorias, reserva e reformas).


TRT 18ª Região


Diretor da Secretaria de Auditoria Interna


1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:


     a. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei n.º 4.320/64;


     b. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64;


2) Foram excluídas as Despesas de Exercícios Anteriores de pessoal liquidadas no período de janeiro a agosto/2021, no montante de R$ 69.415,34, uma vez que se referem ao último trimestre de 2020;


3) As Despesas liquidadas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização interna de crédito (provisão), totalizaram R$ 1.718.678,06;


1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.


NOTAS: 


RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)


DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (A) + (B)


LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 


LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 


938.730.994.036,87


429.953.433,52


724.456.257,34


688.233.444,47


652.010.631,60


0,045802%


0,077174%


0,073315%


0,069457%


APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 


-


LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 


DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)


DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 


RESTOS A 
PAGAR NÃO 


PROCESSADOS 
(B)


TOTAL 
EXECUTADO
(C)  = (A) + (B)
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A S S I N A T U R A S     


		


[Documento assinado eletronicamente por] 


	 


	   


	      


FLÁVIA FERREIRA SOUZA 


DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 


	      


MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 


DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 


	      


DANIEL VIANA JÚNIOR 


DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 


 


 


Goiânia, 24 de setembro de 2021.


 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


IN
A


 H
E


LE
N


A
 R


O
C


H
A


 R
O


D
R


IG
U


E
Z


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


4/
09


/2
02


1 
11


:1
3:


05
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
14


97
/2


01
7.


 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
50


55
39


92
FL. 319


Anexo 2 - PORTARIA TRT 18ª GP.DG.SOF Nº 1255.2021
3316/2021 - Sexta-feira, 24 de Setembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2





		2021-09-24T17:58:23-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




